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RESOLUÇÃO N°: .,1.3'1 12010 - 1348• SESSÃO ORDINÁRIA EM: 17/08/2010
PROCESSO N°: 1/2545/2008 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/2008.06568
RECORRENTE: C. R. COMÉRCIO DE ÓTICA LIDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DEI 8 INSTÂNCIA
'AUTUANTE: ALEXANDRE MATIAS LEITÃO .
RELATOR: CONSELHEIRO ALFREDO ROGÉRIO GOMES DE BRITO. .

./

• 'a

EMENTA: ATO ADMINISTRATIVOINULIDADE. Sujeito:
elemento do Ato. Competência: atributo. Designação mediante ato
personalíssimo para dar continuidade a procedimento fiscal. Situação
especifica. Ato de emissão obrigatória (Ordem de Serviço) de
competência especial de um dos Coórdenadoresda CATRI
(Coordenadoria da Administração Tributiíria). 1. Preliminar de
Mérito: ProcessO Administrativo Tributário julgado nulo, sem exame
demérito, por impedimento do agente fiscal, haja.vista' ter sido lavrado
_ o ato designatório que o. reiniciou .por auto'ridade sem competência
específica. Decisão (por maioria de votos) .. .2.DeCisão amparada no art.
132 da Lei nO12.670/96, c/c oart. 821, ~ 5°, I do Dec. nO24.569/97-
RICMS, .combinado com o art. I0, ~ 2° da Instrução Normâtiva 'no
OS/2005 e fundada no art. 53, ~ IOdo Dec. nO25.468/99 e consonante
entendimento proferido em Sessão e lavrado a termo pelo representante
da douta pfocuradoria Geral do.Estado. Re'Cursoconhecido e provido.
Declarada a Nulidade processual. .

• A peça básica processual.- Auto de Infração -aduzque a recorrente, no período de
abril 2006, promoveu a saída de mercadorías suje'itas à alíquota de 25%, sem emissão de
documentos fiscais, com base de cálCulo no valor de R$ 139.930,71, conforme procedimento
efetu~do .através do Sistema de Levantamento de Estoques-.SLE (exercício aberto c~.
atuahzaçao de estoque). .' ....... '0'

(L
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Ordem de Se'roço!. ". Termo de Infcio
2007.29788, \'t 2007.26425; emi(ido em 05,112007, comciê/lCiá em 06, II.2008

2008,00903 "" 2008,01411, emitido em 28,OU~08, com ciênciÓ'e@31.01.2008

2008.09242" ." . 2008.08356,. y.: ":\,' "27'
. Emitida ;in . . Emitido em14.04~2008;;r,/'.~.: ••.~.. ' >
03.04.2008"" '. ,' •. éo~ciência em 23.Ô4.2008/:Y$i\*.:;'j:~.tj.(,';,\.'.

':'.<, . .'.'.' :. .' -. " .--~.:_... , ,',,, '. :". ,;-':'<.... -: -,.-,"';-', ... -'._..<'~-

o p~ocedimento foi instaurado e reiniciado, conforme os seguintes documentos;

•
Verifica-se que aOrdem de Serviço (ou ato de~ignatório) de n° 2008.09242 e .final aó

. respectivo ~rocedimento,.com emissão em 03.04:2008 não é de. l~vra de Coórdemidor da
Coordenadoria de Administração Tributária:'"CATRI. /

•
Eni sed~ de I' Iristância, a Julgadora Singt,llai.entendeu caracterizada ~ infração e .

decidira pela procedência da autuação ..
. . .

.A autuada manejou recJ.!I'So,voliuítáTio contra il decisão monoçrática, requerendo a
. nulidade. em virtude de. cerceamento do-direito' de defesa, falta de ato. do Secretário da
Fazenda, ausência de prova e por não dispor, a seu juízo, o julgamento singular, de
fundamentação'necessária, pugnando, no mérito, pela improceçlência da autuação.

I.

! Todas as' razões foram analisadas pela Consultoria Tributária que, -ao flnal sugeriu a
manutenção da decisão singular"cujos fundamentos --:-fáticos e Jegais -, emborl:lé apriori;
tenham sido' ádota<l'ospelorepreseritante, da d. .Procuradoria Geral do .Estado, este, 'em,, , ., .

mapifestação oral, na sessão de julg!"TIento,modifico~ o entendimento anteriormente adotado,
reduzin~o a termo.~s razões que entend~u e con~uziram à nulidade processual. .: . . ~ .

E o mui breve relatório., , ~

ARGB . '4'
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Trata-se de Auditoria Fiscal com atualização de estoque- ,exercício aberto -, na
qual o método empregado (Sistema de Levantamento de Estoqué) resultou, ao primeiro,
'exame, emdemonstrativo compatível com autuação.

o método utilizando foi adequado e efetuado com os necessanos cuidados,
inclusive oportunizando o recorrente a apontar irregularidade, efetuar junções de itens,etc.

Entretanto, não se pode ,adentrar aoexaine do'mé~ito, senão empós verificadas às
preliminares suscitadas em grau de recurso.. , '

De plano, dentre' as preliminares, esclarecemos não se tratar, como concebera o
recorrente, de repetição de fiscalização (mas de reinício de açã~ fiscal), por ausência de
condição expressa em norma regulamentar - art. 819 do Dec. nO24.569/97 -, qual seja: a
empresa já ter sido submetida à fiscalização anterior, coincid~ndo'fatos e períodos da
infração.

Insofismavelmente se trata de' uma ação fiscal sim, iniciada originMiamente por
uma ordem de serviço.e, posteriormente, reiniciada em duás oportunidades, por dois novos
atos designatórios ou ordens de serviço distintas, por numeração de controle, inclusive.. . ~ . .•..

Reconhece - inclusive a Consultoria Tributária -, em manifesto Parecer, trátar-se
de um reinício de ação' fiscal uma vez que esta não fora, concluída, para a qual a,
legislação prevê,a possibilidade quando esgotado o prazo previsto nos ~~ l° e 2° do art. 88
da Lei n° 12.670/96 cóinbinado com o inciso 11do art. l° da Instrução Normativa nO
06/2005, a qual infere acerca de designação objeto de reinício, conforme as considera~ '
q"' ,dim" tr,,,,,",o,.. . . . ~

'~ .. ' ' .. . ~ .- ,

Proc.esso n° 1/254512008 • A.uto de Infraçl\ó n° 112008.06568 - Relator: Conselheiro Alfredo Rogério Go~es de Brito 3
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Sobre o Ato Designatório: - Breves Considerações.,.
.De plano, se ;verifica que o proçediinento foi

seguintes, documentos:

instaurado e reiniciado, conforme' os
.' '. \ .

'm~ly!tºrd,~m!,ae>s~fviçci'I!Z:~i
2007.29788,
2008.00903
2008.09242;'<I!,'"

Emitida em 03~04.2008
, ;

•
,, A Ordem de Serviço (ou ato designatório) de n° 2008.09242, a terceira dentre às

emitidas, é a final ao respectivo' procedimento que caracteriza, 'sem dúvida, tratar-se' de
reinício da ação fiscal, com emissão em 0~.04.2008 não é de lavra de Coordenador da
Coordenadoria de Administração Tributária ~ CATRl;mas do Supervisor de Auditoria.,

. . .' . ' . .

,É, o "Ato Designatório' que, credencia o agente do Fisco à prática do ato
administrativo" inerente a ação ou procedimento fiscal; como assinala o parágrafo único do
art. 80 da Lei nO12.670/96.

"

, '

O ato àdministraiivo em teia representa o que denominamos de 'açã~ fiscal', efetivada
s6b ain?dalidade de diligência ou auditoria fiscal' específica ou especial, entendida, a ação
, fiscal, como:

"Conjunto de, procedimentos de natureza' fiscal, contábil' e financeira' que tem por
finalidade averificaçllo da. regularidade das obrigações tributárias, podendo incorrer no

'Iapçamehto do crédito ,tributário elou aplicaçãci de penalidade, em decorrência do nllo

',"mp"m~'"d' ,b,""'"' ,"""",." 'A" ,",. '"" ••~. N'_~""~

'i,; Processo n° .1/2545(2008 _Auto de lnfraçl1..o n° 1/2008.06568 - Relator: Conselhe~róAlf~edoRogério Go~es de Brito . 4
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Na Lei (n° 12670/96) a expressão em consideração está assente também no ~ 2° do art.
88, em referência à necessidade de emissão de novo ato desigDlltório para a continuidade da

açãó fiscal,

• No Dec. n° 24,569/97:.... RlCMS, a expressão está empregada no art 820, caput, e art.

821, como se vê:

"Art. 820. Antes de .qualquer ação fiscal, o agente do Fisco exibirá ao contribuinte ou a
..seu prepo.sto, identidade funcional e o ato designatório que o credencia ~ prática do ato
administrativo". .

"Art. 821. A acão fiscal começará com a lavratura do T~rmo de Inicio~eFiscalização, do
qual constará, necessarianiente: ."

1- o número do ato desigmitórlo;

,

•

•
grifei

. Ato Designatário = Ordem de Serviço

Infere-se, nos autos, de situação em que mais de uma "Ordem de Serviço" (expressão
genérica e comume.nteutilizada, que se vê, inclusive, grafada nos formulários integrantes do Sistema
CAF/Controle da Ação Fiscal), fora emitida na mesma ação fiscal, e que tem o mesmo sentido de
"Ato Deslgnátório" (nomenclatu~aespecíficacontida na legislaçãotributária).

Tal fato remete à' verificação do exame da competência estabelecida na legislação,
ensejando, se for o caso, ,em de.cisão declaratória de nulidade, quando restar configurado que

. .

a autorid~de designante (que lavrar o Ato Designatório) não é aquela a quem a norma atribut\

cOlIlpetência para fazê-lo." . ~

Processo n° 1/254512008 -Auto de' InfraçAo n° 112~08:06568 ...!Relator: Co:nseUieiro'Alfredo Rogério'GOme~ de Brito ~
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Os Atos Administrativos:

Como enfatizamos alhures, como escora na lei que' expressa "o Ato Designatório
credencia o agente do Fisco à prática do ato administrativo", o estud~, mesmo ~uperficial da

• ,Teoria dos Atós Administrativos condUz à concepção de. que estes (atos) são .produtos da
Administração Pública que os pratica como declaração estatal ou de quem a represente, sob
regime de direito público, produzindo imediatos efeitos, mas estando sujeitos a controle
interno sob escop6 da ,legalidade, notadamente para fins de, segurança juridica de todas as.' "

relações que envolvem Administraçã~ e Administrado.

São compostos, - os atos administrátivos -, segundo alguns doutrinadores, por elementos
que lhe são essenciais à formação, mui embora, parte da doutrina considere quetâis elementos
são, a rigor, os requisitos (dos atos) sob pena de apresentarem viciosou patologias que
residem em sua constituição, cuja mácula pode resultar na sua invalidação.

i

I

•
,

Desse modo, são indicados como elementos do ato administrativo, o agente, o objeto,
a forma, o motivo e o fim.--" -

Mas distinguindo-se 'elementos' de 'requisitos', os primeiros são indisoensáveis" à
validade"e a existência dos Atos, enquanto que os segundos são caracteres acrescidos que lhes
são necessários a lhes darem suporte à pr'odução de efeitos? tais destacamos ab.aixo:

a) Agente capaz:

"b) Objeto lícito e

c) Forma prescrita e não defesa em lei.

Quando do exame do primeiro dentre todos os elementos (agente) e seu requisito
(capaz), [resultante na expressão "agente capaz"] somos conduzidos à verificação da competência
,~o,trib"top~""Hd,d, d,,,to. ~

Processo ~o 11254512008 _Auto de Infr~çAo 0"112008.06568 - Relator: Conselheiro Alfredo Rogério Gomes de Brito 6
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Logo e conclusivamente, se os elementos traduzem a"existência. do ato, seus requisitos
inferem de ~ua 'validade. Dai pórque se pode cogitar queo' ato administrativo (designatório, por'

ex.); pode ser produzido emesmo existente, debalde. sua presunção, pode vir a ser declarado
sem validade e assim, não produzir efeitos..

Tal pode ocorrer com atos'fiscais, cuja patologia infere sejam declarados nulos, nãp
produzindo efeitos e Se nos apresentam sem validade jurídica. Examiná-los em maior
profundidade,' n,mete ao estudo da competência, como veremos, em forma resinnida,na forma
a seguir delineada ..

COMPETÊNCIA-

Habituamos em definir, na forma dos resumos doutrinários, Competência como o
"conjunto de atribuições das pessoas juridicas, órgãos e agentes, fixadqs pelo direito
positivo" .

. ~mcontrário senso, a incompetência fica càracterizada quando o ato não seiricluir
nas atribuições. do .agente que o praticou. Exceder os limites da competência significa
excesso de poder.

Calha salientar, no estudo do tópico - competênCia na teoria dos atos
administrativos, notadamente aos 'seus elementos e especialmente, ao sujeito (aquele a quem
a norma atribui à prática do ato), .este deve estar dotado de capacidade,' além da titularidade
do 'exercício do direito e obrigações, para exercer p.órsi ou por outrem.

Mas- ao sujeito (primeiro dos élementos' .dos ~tós administrativo.s, os outros. são: objeto, forma, finalida~e e

~::;~. nãoé ""'ml< ,~ •• dd.d •• ,ooto900"mp,tê,d. é ""b,to ,"oond>1_. p",~

~.

Processo nO 112545/2008-"Áuto de IDr~çio n° 112008.06568.- Relator: Conselheiro Alfredo Rogério Gomes de Britl? 7
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Em pri!lcipio, somente ao ente com personalidade jurídica cabe a titUlaridade de direito,
e obrigações, logo, às pessoas públic<lSpolíticas -União, Estadós e Municípios. Ocorre que se
toma necessário distribuir competência a órgãos adininistrativos (ministérios, secretarias' e "
subdivisões) e dentre estes, entre s~us agentes, pessoas físicas.

Sob o crivo da.Lei Maior - A Constituição (Federal e a dos Estados e DF), bemcomo
as Leis Orgânh:as dos Municípios, atribui competência aos respectivos chefes do Poder
Executivo para organizar o funcionamento d~' adininistração pública (federal, estadual,'
"distrital emunicipal). ' - '

"CoJ;lclusivo que' os que ,têm o poder de organizar, têm também' o de estabelecer
competências,est~s, po~ ,vezes, mediante decretos ,que edi~, tal como veio a ocorrer no
âmbito do Estl1-do'do Ceàrá, como adiante demonstraremos" desde a Lei do ICMS (n°
12.670/96),0 DecretO que a regulamentou (Dec. n° '24.569/97 - RiCMS) bem como à
Instrução Normativa (n° 06/2005/-que, sem atribuí~la a qualquer ~utoridâde (não alargou o
foi) competente à designação fiscal; apenas dispôs sobre o modo de seu exercício, em situação
específica, 'como é, o reinício; tudo sem malferir, .co~, autorização' e Ílarmoni'a dos
instrumentos normativos que lhe são hlerarquicame~te superiores, como se demonstra adiante .

Desse modo temos:

" NA LEI (n° 12.670/96)

Dispõe o parágrafo único do art. "80,que: ' ' ~ ,

".os procedimentos relativos à ação fiscal, inclusive, 'a constituição do'
crédito tributário; serão definidos em regulamento".

E no art. 13i da referida Lei consta:

".o ,Chefe do Poder Executivo
necessários à execução desta tei."
, . '

. Processo n° 1/254512008- Auto de InfraçÃo n° ~12008.06568.- Relator: Conselheiro Alfredo Rogério Gomes de Brito. 8
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Cumprindo a disposição legal (em sentido estrito) evocada, foi editado, pelo Chefe do
'..... . I

Poder Executivo, o Dec. rio 24.569/97 - RICMS e, neste,' estabelecido o rol de autoridades
[competentes] para designar servidor, 'fazendário para promover' ação fiscal, a saber: o
SeCretário da Fazenda, um dos Coordenadores da CATRI, o Coordenador da COREF, o
Orientador da CEXAT e o Supervisor de auditoria fiscal (art. '821, ~ 5'; 1).

, Diz Maria Sylvia Zanella Di Fietra (in Curso de Direito Administrativo;Atlas, 23aed.,
2010,p. 204) que: ,',

"Quanto à previsão da competência em lei. há que se lembrar a possibilidade
de omissão do legislador quanto à fixação da competência para a prática de
determinados 'atos, A rigor, não havendo lei. entende-se' que competente é o
Chefe do Poder Executivo. já que ele é a autoridade máxima da organização
administrativa, concentrando em suas mãos a ,totalidade das ,competências

, outorgad~s em caráter privativo a determinados órgãos".

Grilos nossos

Calha salientar, entretanto, que no mesmo decreto regulamentador - RICMS ~ sob o nO
24.569/97, o Chefe do Poder Ex~cutivo estabeleceu:

"Art. 904. o Secretário da Fazenda, mediante ato expresso, poderá:

I - expedir as instruçõlôs que, se fizerem necessárias a fiel execução do presente
Decreto: '

Grifo nosso

Isso ocorre porque oDecreto, para fiel execucão da Lei, poderá, necessitar de normas
outras', como as instruções normativas, atos editados pelos auxiliares do Chefe do Poder
Executivo, "in casu", o Secretário da Fazenda, adstritos aos limites 40s respecÚvos decret~s

,uw;~ure,. ~. ~

ProceSso nO 1/254.512008 -"Auto de Infração n° 112008.06568 - Relator: Conselheiro Alfr:edo Rogério Gomes de Brito 9
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\ .

Dainstrucão Normativa 06/2005

Nesse seqüencial, veio a ser editada pelo Secretário da Fazenda á Instrução Normativa'
n° 06/2005, .com estreita obserVância do Art. 904 do' Dec. nO24.569/97 qúe, por sua vez,

• encontra azo no Art. 132 da Lei 11°12.670/?6.

A distribuição da competência pode levar ein conta vários criterios, como 'observa Di
. Pietro (obra citada. p. 205/206), dentro os quais, em razão do grau hierãrquico, segundo o .
maior ou menor grau de complexidade; Em razão do tempo (atribuições exercidas em
períodos determinados); E em razão do fracionamento, quando distríbuídapor órgãos
diversos, com a participação de vários órgãos ou agentes ...

A Instrução Normativa emaltiSão, não contraria a Lei nem o Decreto. Apenasdispôs
de modo específico que,' em caso determinado (como é o reinício da ação fiscal), a
competência para a desigpaçãO, é, dentre' tais, in casu, de um dos' Coordenadores da
CATRI, a teor dó art. 1°, ~.2°,.coni.ose decalca:

Art. 1°. (...) .

• ~ 2°. Esgotado o prazo previsto no inciso 11do art. 1°, sem que o sujeito
passivo seja cientificado da conclusão dos trabalhos, a ação fiscal
poderá ser. reiniciada mediante solicitação circunstanciada da
autoridade designada, aprova.da pelo Orien~ador da Célula. de .
-Execução, por designação de um dos Coordenadores' da CATRI,
podehdo, nesse caso,' a autorid~de designante incluir' outro agente ou
substituir o originariamente designado.

Grifo nosso

Desnecessário conhecer ou discutir as razões ge~enciais (ou de contwIe) que ievarani. o
Secretário da Fazenda d~firíir que, em éaso de reinício, só e somente só, a um dos .

. 'Coordenadores da CAT~ é dada acompetência para outorgar o ato de deSignação.~ .'

. .~~
~/~

Processo na 1~54S12008 ~Auto de Infraçilo n° 112008.06568--.Relator: Conselheiro Alfredo Rogério Go~es de I;lrito 10
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Pode-se dispor que:

,Não se tem dúvida da possibilidade de que ~a ação fiscal, ao fim do lapso temporal a
que se lhe tenha sido fixado, poderá restar inconclusa, dada a quantidade de 'documentos e'
livros a serem examinados, natureza e complexidade das operações/prestações, ou ainda, peJo
fato 'do agente, ter sido também designado, no curso daquela ação, a, outra tarefa de
fiscalização a qualdedico,u ôu requereu.lhea primazia da,execução, ou'ainda, em tese, por
desídia ou inobservância de seus deveres funcionais.

Sabe-se mui bem que toda ação fiscal submete-se a prazo de reali~ção, registrando-se
o seu início e conclusão, por termo específico pelo gual se dá cíência dos resultados auferidos,
ao. sujeito passivo e, quando o prazo estabelecido esgotar se'rri que seja lavràdo Termo, in
casu, o de Conclusão indicando existir ou não im:igularidade fiséal, caso tal assim não ocorra,
dar-se-á margem para que a ação fiscal seja reinicjada.

É justamente quando h~ necessidade de que o agente fiscaL designado se dirija a outro,
'servidor, de maior hierarquia, com justificativa plausível.' Mas a quem dingir-se justific do e
requerendo?" ' , ' '

Já bem o dissemos: Ao Orientador da Célula (exclusivamente);

,',

•

Processo n° 1/254512008 .. .:\uto de In~raçll.on° 1120~8.06568- Relator: Coo"selheíro AI~redo Rogério Gomes de Brito .
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Por isso é que a norma estabelece:

•
"li 2". Esgolaao o prazo (...), a ação fiscal poderá ser reiniciada mediante solicitação
circunstanciada da autoridade. designada, aprovada pelo Orientador da Célula de
Execução (...)."

Grifos nossos

Concluído o prazo estabelecido para efetuar o procedimento de fiscalização, o ato de
lançamento tributário. de oficio (via autuação), caso efetuado. após o prazo estabel~cido,
considerar-se-ia.extemporâneo, dando ensejo à nulidade. E~te é um dos aspectos de segurança
jurídica que serve tanto ao Administrado como a Administração.

Reiniciar o' ato inconcluso requer, seja a autorização para este ato, motivado, como é .
,da natureza dos atos administrativos,

Logo, quem tenha sido designado à tarefa inconclusa estará impedido de dar-lhe
continuidade, reiniciando-a, senão depois que, através de 'solicitação circunstanciada', (isto
é,' com motivação plausível) e, desde que autorizado, porqué a solicitação poderá (ou não) ser
aprovada, sendo esta providência !!tribuição cominada exclusivamente ao Orientador da

• Célula de Execução.

Cabe ao Orientador (e não a outrem) aprovar ou desaprovar o pedido para dar reinício
do procedimento de fiscalização, mas a este mesmo, a norma, "data vênia ", não lhe autoriza
. lavrar ó novo ato designatório para reiniciar o procedimento, embora tenha sido, este o que
tenha efetuado a designação inicial ou originária par dar curso à ação fiscal.

Consideracões sobre o ato "interna corporis"
I

Por oportuno, _enpassant - calha lembrar o quanto se tem discutido nas sessões de
julgamento acerca dessa tal "solicitação circunstanciada" não estar nos autos do .processo

'. ' administrativo' tributário, o que entendemos não se constituir documento essel1cial à
. instrução processual, por 'sua natureza (inter~a corporis), submeter-se, tão-somente; ao'

"I" 00 ,_ d"oo,ool,,,I,,_I":"', ,_,dld,1"'"Adml'l:/ ~
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Tem.os manifestaçã.o em v.ot.oc.ontrári.o à pretensã.o em nulificar process.o s.ob esse
jaez, em vista inexistir previsã.o n.ormativa que t.ome obrigatóri.o exp.or a.oc.ontribuinte el.ou
julgad.or, as razões pelas quais c.onduziram a Administraçã.o determinar instaurar .oreinici.o
d.o procediment.o fiscal,s.ob a esc.ora d.oentendiment.o, idêntica f.orma, que nã.o se impõe á
Administraçã.o Fiscal justificar a.oAdministrad.o as razões e .om.otiv.opel.o qmil .omesm.o
está send.o submetid.o à açã.o fiscal, t.oda vez que .ofizer, p.or .ocasiã.oda lavratura e ciência
que se dá"geralrnente, pel.o Termo de Início de fiscalizaçã.o, '

o At.o de fiscalizar nã.oprecisa estar motivad.o para .o Adminis,trad.o, quant.o mais
para .ojulgad.or, p.or ser a atividade,' de per si, - 'prom.over fiscalizaçã.o' -, atribuiçã6insita
ás atividades desenv.olvidas pela Secretaria da Fazenda, p.or intermédi.o de seus agentes,.

o • ~ _

Nã.o há exame a faZei, p.or julgad.or de pr.ocess.o, de quaisquer das instâncias"
acerca d.omérit.o que (in)defere a s.olicitaçã.od.oagente que pretende c.ontinuar seu trabalh.o
de fiscalizaçã.o inc.onclus.o, reiniciand.o-.o, e que, neste intuit.o, s.olicil!U'a, de m.od.o
circunstanciad.o, aut.orizaçã.o para pr.oceder, .

Apresentam-se m.oment.os distint.os as pr.ovidências em reaJce: Um é .o de
apresentaçã.o e apr.ovaçã.o (.ou nã.o) das razões circunstanciadas; .outr.o é .o relativ.o à
delib~ra\,ã.o para reiniciar .o pr.ocediment.o encerrad.o p.or caducidade, d.o praz.o e, para
amb.os, sã.odistinguidas aut.oridades fiscais diferentes para intervir em tais at.os, a saber, ~.o
primeir.o, .oOrientador da Célula; a.osegundo,.o C.o.ordenad.orda CATRI,

Mais e mais, quando de um nov.o início ou reinício de procediment.o de fiscalização,
caso isto, venha oc.orrer, as atribuições f.oram'muidistinguidas e delineadas,n.o ú:.or da. .' - .,
disposiçã.o n.ormativa, a saber:

1). Desígnado: é.o agented.o Fisc.o- auditor fiscal, geralmente'- quenã.o dera cab.o da
tarefa que lhe fora c.onfiada, porquant.o, expirara .o praz.o sem que a tenha
concluíd.o,devend.o,para poder reiniciá-la, dirigir-se a.oseu superi.or hierárquico-
Orientador da Célula de Execucão - requerendo à c.ontinuidade .d..o trabal~. .'
iniciad.o,mediante solicitacã.o circunstanciada; .

</'. ,
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2) Orientador da Célula de Execução: examinará a 'solicitação circunstanciada',
somente podendo aprová-Ia ou não. Não tem, a,partir desse ato, competência para
determinar o reinicio da ação fiscal (muito menos o Supervisor);

3) Coordenador da CATRI: Cabe a este, sob formá gerencial, Úrna vez aprovada à,
solicitação,determinár o relnicio da ação fiscal, por seu exame de conveniência e

, oportunidade, emitindo novo Ato Designatário, podendo, na 9portunidade, ainda:

a) Manter o agente originariamente deSignado;

b) Substituir o agente,designado originariamente;

c) InclUir outro agente para, conjuntamente com o originariamente designado,
darem cumprimento a ação fiscal objeto de reinício.

,Tais autoridades administrativas acima mencionadaS - Orientador e Coordenador -
exercem funções de confiança" ocupam çargos comissionados, têm atribuições distintas e
distinguidas por grau de hierarquia. ,

Tencionamos demonstrar que a competência para o exame que justifica que requer o
reinício do procedimento, embora seja do Orientador dq Célula de Execução, ao Coordenador
'da CATRI, ,reserv~He a faculdade de manter o mesmo agente da designação originária ou
inicial; que pode não, ter sido de sua lavra, mas que esta nova designação, derivada da
primeira, passa a ser-lhe de, competência especial, pelo' que ' pode,' 'inclusive, e também
determinar 3' substituição ou inclusão de i\ovo agente, na consecução do procedimento.,. - - . .

Ouso entender ainda que;, mesmo' tendo o Orientador aprovado a solicitação
circunstanciada; poderá a Administração Fazendária, pelo Co~rdenador da CATRI, se
~esiIi.teressar pelo reinício da mesma ação fiscal, ,por conveniência e oportunidade, preférindo
procedimento diverso e sobre contribuinte também diverso, cometendo novas e distintas

""lb,lçO<, "" d"I";,do d, l~;fu I""md,~ ...v~•.
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• Por todo o exposto, manifestamo-nos pelo conheçimento dO'recurso voluntário, dando-
lhe provimento para reformar a deCisão condenatória, exarada em i' Instância, e em grau de
preliminar (de mérito), proferir decisão deClaratória de nulidade, nos termos dos.fundamentos
assentados na presente Resolução e na manifestação oral, em Sessão, do representante. da
Douta.Procuradoria Geral do Estado, reduzido a termo, com a seguinte:;dicção: '

•

"Consoa?te IN 38/2005, art, 1~S2n, a competência para determinar o
reinício da aç~o fiscal é de um dos coordena.doresda CATRl Da análise
dos documentos vê-se que a determinação para o reinício da ação fiscal foi
feita pelo supervisor, autoridade incompetente para tanto, razão pela qual
a PGE retifica entendimento de fls, para que seja declarada a nulidade da
ação fiscal por incompetência do ágente designante.'i (Matteus Viana to,
Procurador do Estado).
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é Recorrente CR Comércio de

Otica Ltda., e Recorrida Célula de Julgamento de 1~lnstancia, ,', ' ,

, R E S O L V E a Ia Câmara do Conselho de Recursos Tributarias, por unanimidade de
votos; conhecer do returso voluntário para, por maioria 'de votos, dar-Ihé proviinento,
reformando a decisão condenatória exarada em Ia instância, declarando em grau de preliminar'
a nulidade processual, em razão da incompetência da autoridade designarite para determinar
o reinício da, ação fiscal, nos termos do voto' do Conselheiro Relator e conforme à
'manifestação oral, formalízada em Despacho reduzido a termo; constante dos autos, pelo
representante da d. Procuràdoria Geral do Estado, Vencido o voto da Conselheira Ana Maria
Martins Timbó Holanda que se,manifestou contrariamente à preliminar.

I

!

CONsuLTOR TRIBUTÁRIO,

Cícero RogerMacedo Gonçalves
CONSELHEIRO'

imbó Holanda~

Matteus Viana Neto
PROCURADOR' DO ESTADo

SALA DAS SESSÕES DA 1" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, emFortaleza,aos~~=~e 20'10.

t
' '.D~imeir~omes

( ~ PRESIDENTE DA CAMARAM '
Alfre • io . mes e rit
CONSE TOR

. OJ./b'1r;~NS
•
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